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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

pnecÃo elernôrrco sRP No o11l2o22

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 23 / 2022

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para aguisição futura e parcelada de
Eletroelêtrônicos, destinados a atender á demanda da Prefeitura Municipal
de Pacatuba, e integrarão como participes: Fundo Municípal de Saúde e
Fundo Munícipal de Assistência social.

Aos 03 dias do mês de Agosto do ano de 2022, O MUNICIPIO DE PACATUBA,
inscrito no CNPI sob no 73.172,222/0001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de
Lourdes - S/N, - Centro - PACATUBA - Sergipe , neste ato representada pela sua
Gestora, Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS, brasileira, maior, residente e
domiciliada nesta Cidade, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, e a empresa MNETE BARBOSA DE SANTANA-ME, inscrita no
CNPJ sob o nr. O7.1O1.288/OOO1-3O, com sede Rua Laudelino Freire, no 139,
Salão, Centro, Lagarto/SE, CEP:494OO-OOO, neste ato, representada pelo Sr(a).
MNETE BARBOSA DE SANTANA, (Brasileira), (solteira), (proprietária), portador
da Cédula de identidade RG 697.966- SSP/ SE, inscrito no CPFIMF sob o no
372.447.505-49, residente e domiciliado na Estrada do Povoado E io, noZZ4),
Lagarto/SE, CEP:49400-000, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520,
de 17 de julho de 2002, e suas alterações e, subsidia riamente, pela Lei Federal no
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria .lurídica do
lv'lunicípio, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OB]ETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para
aquisição futura e parcelada de Eletroeletrônicos, destinados a atender á
demanda da Prefeitura Municipal de Pacatuba, e integrarão como participês:
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social., contorme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
SRP n'11/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAçAO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços no 1l/2022 e seus Anexos, o qual e parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor
Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar
da data de sua assinatura.

4. DO PREçO
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4.1. Os preços registrados são Rg 2O.425,0O(Vinte Mil Quatrocentos e Vintê
Cinco Reais), conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao órgão Gerenciadôr
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fornecedor registrado se Tecuse a baixar os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá llberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual
opoÉu nidade de n egociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a
espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abeÉura da
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos,
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

a) descumprir ôs condições dâ Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da lyunicipio de
PACATU BA - Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução,
decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAçÕES DO óNEÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:

@
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5, DO CONTROLE DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos rêlativos a execução da ata, em especial,

quãnto ao acompanhamento e liscalização do fornecimento, a exigênci; 1e condições
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na
Ata de Registro de Preços;

VIl - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor
Reg istrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira
a responsa bilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
fornecimento.

9. DAS OBRIGAÇóES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, du.ante ô vígência da ata de registro de preço, as condições de
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do
objeto da Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando er :uar reparos
em eventuais erros cômetidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de trânsferir direitos ou obrigações decorrentes da ata dê
registro de preços sem a expressa concordância do órqão Gerenciador.

1O. DO FORNECIMENTO

10.1. O fornecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as
solicitações da Secretaria responsável, e o fornecimento deverá ser realizado no
almoxarifado e conforme detalhamento no termo de referência do edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus prêços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções
previstas no art.81 da Lei no 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota
de empenho pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no
almoxarifado Central, no horário das 8 às 12 horas, para apresentação das Notas
Fiscais respectivas, devidamente atestadas pelo responsável pelo recebimento.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança
du ra nte o transporte.
10.6 No caso dosmateriais entregues não atender as especifacações do Edital e seus
Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituação do me lo no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação
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êxpedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades
estabelecidas na ata de registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes
das contidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos materiais será prôvisório, para posteriores testes de
conformidade, verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e
da proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no
Edital e Termo de referência;
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a
anulação da ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
10.11 A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada
como atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão
gerenciador;
10. 12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÂO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o(a) S(a).
GETMA HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Administração, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Reglstro
de Preços, e o Sro LAERTE BISPO PATRICIO, lotado no almoxarifado da
Prefeitura Municipal de Pacatuba, a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS, lotada na
Secretaria l4unicipal de Assistência de Pacatuba e o Sr. ERIBALDO BISPO
FILHO, lotado no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, para
Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados .

A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsa bilidade
da licitante vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros,
resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus
empregados ou prepostos;
A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração,
durante ô período de vigência do contrato, para representá-la.

12. DAs PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem
de fornecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração/ pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas neste Instrumento e demais
cominações leg ais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução,
mora no fornecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso

injustificado, sobre o valor registrado em atraso;
UI) multa co mpensatória/indenizatória de 5Vo (cinco por cento) pelo não

fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
Registro;

IV) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimênto de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não
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discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento,
contada da comunicação do órgão gerenciador (vja anternet, fax, correio ou outro),
ate cessar a inadimplência;

V) suspensâo temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

VII) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito
de recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota
fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuÍzo da ,plicação das
penalidades previstas neste Instru mento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentem ente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado
o interesse do órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a
aplicação das pena lidades cabÍveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓnCÃO GERENCIADOR
poderá contratar o remanescente mediantê dispensa de licitação, com fulcro no art.
24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação
e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida
legal para fornecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do
órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos
Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos- da ôlÍnea anterior ou,
inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGAO GERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a
ADIUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da
data do recebimento, pela ADJUDICATARIA, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cum ulativamente, ou
nã0, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor N4áximo das multas não poderá exceder, cumu lativamente, a

100/o(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos

ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser

recolhida no prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será
cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomês e a aplicação de
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas
na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito
de defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo
de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior decisâo da Autoridade Superior, nos
termos da lei.

( Y\nÀ
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13. DA PUBLICAçÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei no 8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

14. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo
Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera ludicial, as questões oriundas da presente Ata de
Registro de Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA,
estado de sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada
a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e ; ;inada em 3
(três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão
permanente de Licitação deste N4unicípio.

PACATUBA/SE, 03 de Agosto de 2022.

MUNICIPIO DE PACATUBA
órgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita municipal

.Wffio,
ROSIVANIA BAT1STA MONTE LEMOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Orqão pa rticipa nte

FAUSTI SANTOS
FUNDO IYUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PACATUBA

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Órgão participa nte

IVAN ETE BARBOSA DE Assinêdo de foímâ d q,ral por rvANíE

sANTANA:071 0 1 288ooo1 30 il:3:ii,",l,T]:'lll';;9;,4::*"
IVANETE BARBOSA DE SANTANA-ME

IVANETE BARBOSA DE SANTANA
FORNECEDOR

TES EN4UNHAS:
1-
N

C

2-
Yr'. 'boA+oso5- +3

Nome:
CPF:

I
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MUNICíPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'23
PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112022

PROCESSO LICITATORIO 1 1

Ouâôtidâde. Unidadê Màrca lUodelo

7.OO UND LENOXX ca101

LICIÍAN€Í

No dia 03 dê Agosro de 2022, no(a) ,rU lClPlO OE PACATUBA/SE , nscíilo(â) no CNPJ 13j12.22210ú148, coín sêde à PC NOSSA SENHORA OE

LOURDES n' S/N CEP 4997G000 - Pacetuba-SE neste ato lêgalmênte Íepíesentado por ITANUELLA ALMEDA MARTINS. ponador do CPF n'
00742738$7. RESOLVE Íegistrar preços pâra êvenluâl aquis ção em Íace dâ apíesentâÉo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abarxo qualí cada{s)

Fornecêdor: IVANETE BARSOSA OE SAI{ÍAIIA CNPJ: 07.{0í.288/0ml-3O

Representante: IVANÊÍÊ BARBOSA OE SANÍANA

Telefonâ: (79) 3631'1687

Email: copiart.adm.se@hotÍnail.coó

Endeíeço: RUA DR. LÁUOÉLINO FRÊIRE, 139 - CENTRO, Lagáno - SE - 49400-000

\z ltêm Dêscrição

CAIXA DE SOM 1sOW RMS "

ENTRADA MICRO SD CAIXA DE

SOI\,4 PORTÁTIL COMPAT|VEL
COi,,l i,,tP3 E BLUÉÍÔOTH. ÔÔM

ENTRADA USB. DE CARTÁO

MICRO SD, AUXILIAR PARA

DrsPosrTrvo DE ÁuDro (P2)E
PARA MICROFONE (P10).

PRAZO OÉ GARANTIA 12

IVESES CONCEOIDA PELO
FABRICANTE. ITENS INCLUSOS
.01 CAIXA OE SOM I\4ANUAL DE

INSTRUÇÔES.

8

PÍêço UniláÍio

RS 400,00

$no

R$2.800 00

rotal: RS 20.425.00

L



Itêm oescnção

CÂMERA FoloGRAFICA
DIGITAL SEMIPROFISSIONAL-
CÂMERA DIGITAL coMPACTA
COIV FLASH EIúBUTIDO E

zoot\4 ÓÍtco DE 30x- cÂMERA
FOTOGRAFICA DIGITAL

SEIVIPROFISSIONAL _CÂ[,4ERA

DIGITAL COMPACTACOM

FLASH EI\,4BUTIDO E ZOOM
óTtco DE 3ox, zoovl DrGrrAL
4X E ZôOM COMBTNADO 120X

COM ESÍABILIZADOR ÓPTICO
DE liúAGEIViSENSOR CCD 16.C

MEGAPIXÉLS DE 1/2.3
POLEGADAS: DISÍÀNCIA

FOCAL 4.3 (W)- 129.0 (T)r\,4M

(EQUIVALENTÉ - FILI\4E DE

35M[4:4 720lVlV)i ZOOIú DIGITAL

4X: ALCANCE DE FOCAGEM
NORMAL:2.0 POL. (5 CM) -
INFINITO (W). 4,6 PES (1,4 M) -
INFINITO (I)i AUIO / MANUAL

0,0 PoL. i0 cr\.4) - rNFtNlTo(w),

4,6 PÉS (1.4 CM)- rNFrNITO (T);

AF LIACRO: 0,0 POL. - 1,6 PÉS
(0-50cf.l) (W): slsTElúA 0E
AUTOFOCO AUÍO FOCOTTLI
AUIô. ISO 100-1600i
ÍRAVAI\,4ENÍO DE EXPOSIÇÁO

AUTÔMÂTICA: FLASH
EI\,48UÍIDO AUTO, LIGADO

SINCRONIZAÇÂO LENTA,
DESLIGADO: COR PREIO.

Quantidade. Unidade Marca

1.00 uNo CANON REBEL Tl(]O

íO OO UND BRASLAR SIRUS S/ACEND

4,M UNO KADOSIl K-300

9

10

R$ 4.266 00 .266.

R$ 680.00 R$6.800.00

R$ 100.00 R$400.00

FOGÃO A GAS. IVATERIALAÇo

INOXIDAVEL. APLICAÇÃO

0Ol\,!ESÍlCA. TIPO FOGÀO

CÔNVENCIONAL, OUANTIDADE

DE BOCAS 04. CON,4PRIMENTO

62, LARGAURA52. ALTURA 87.5,

NORMAS ÍECNICAS DA AENT
CARACTERISTICAS ADICIONAIS

VALVULA OE SEGURANÇA
OUEII.iADOR.

19 MICROFONE COIV FIGCORPO:
IVETAL CÂPSULA: DINÂÀIICA

RESP, OE FREOUÊNOA: 50 HZ.
1sKHZ PADRÂO POLAR:

CARDIOIDE UNIOIRECIONAL
II\,4PEDÁNCIA AAIXA=250 OHMS
(IDEAL PARA VOCAL)
SENSIBILIDADE: -56D8

IRANSFORMADOR INIERNO
PARA TROCA DE II,lPEDÂNOA
(ALTA-sK)CA8O: XLR X P10. 5

METROS BOLSA DE

TRANSPORÍE CONECTOR: IRS
% (6.5 [.4t\,4).

+^,
Íotâl: RS 20.425.00

I
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Itêm Descrição

MINI PROJEIOR LED BRILHO

DA l[,4AGE[/: 1200 LN.,l TAMANHO
DA llúAcEtlr 34 - 130 COM Wl-
FII SIM CONEXÔES DE

ENTRADA: VGA,HDfi,ll,USB-4,
RANHURA PARA CARTÃO SD
FONÍES DÉ LUZ] LED,COM
CONIROLE REMOÍO: SIM COM

ALÍO.FALANTE SI[,í

RESOLUÇÀO NATIVA: SOOPX X
480 PX ALTURA X

COMPRIMENTO X

PRôFUNDiDADET 67.5 tlM x 201

À.lM X 153 IIM PESOI 1.1 KG

INÍERVALO DE DISTÂNCIA DE

PROJEÇÀO: 1M-3.8M
RELAÇÃO DE CONÍRASTE:
SOOI-vtETÚTttrOA reÀJTE DÉ

LUZ: 20000 H TIPO DÊ

RÊSOLUÇÀO SUPORIADA:
FULL HD 1O8OP CONEXÔESDE
SAiDA: MINI JACK CABOS

INCLUíDOS; CABO DE

ALIMENTAÇÃO, RCA
IECNOLOGIA DE PROJEÇÃO:

LCD.

TÊLA PARA PROJEÇÃO

RETRÁTIL. 120 POLEGADAS.

Dlt4ENSÓES 2.40 X 1.80 r\4TS.

TECIDO TIPO I\,4ATTE WHITE

COM BI ACKOUT TOTAT

TENSIONADA VERTICALMENTE

ROLO OATELA EM ÍUBO
[,4ECÁNlCO. NÃO

CALANDRADO, PREPARADA
PARA FIXAÇÃO NO TETO OU

PAREDE. SISTÊI\IA DE PARADA

MULTI-POINT (PARADA EM

OUALOUER PONTO DO
DESÊNROLAR DA ÍELA),
GARANÍIA: 12 [.lESES.

ÍV MONITOR VÍDEO. TAMANHO

TELA 19,5 POL. PADRÁO

I|llAGEIV WIDESCREEN,

RÉSOLUÇÃO I|VAGEM 1600X900

DPI. TENSÀO ALII\,4ENTAÇÀO

110/220 V. FREOÚÊNClÀ
HORIZONTAL 30/ 6O HZ,

FREOÚÊNCIA VERTICAL 50fr5

KHZ, TIPO ÍELA LED,

PROPRIEDADE ÍELAANTI-
REFLEXIVÀ

Quantidade. Unidade Marcá

1.M UND II,4ULIILASER PJOO2

4 OO UND SUTIAY ÍRVS12O

1,OO UND BRX I\,I BRX2O 1 BK

Prêço Unltiirio

R§ 1.339.00 R$1.339.00

P,lÀa 7

RS 375.00 RS3.900.00

R$ 920.00 RS920.0025

Toral: Rt 20.425,00

As especiíicaçóes tecnicas constântes do processo err epígÍafe. assim como todas as obrigaçóes e coÍÉiçóes descÍitas na minuta da Ata de Regist.o de

Presos ê na Proposta de Prêços integíam esta ARP, rnd€pendenbmente de tÍaftscrição,

A validade desta Ata de Regastro de Preços é até 03/08/2023 , a contar do diaOA08/2O22.

A pÍesente Ata de Registro de PreÇos, após lida e âchada conÍome, é asslnada pelas partes.

MANUELLAALMEIDA MARTINS

PREFEITA MUNICIPAL
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ROSIVANIA BÂII|STA MONTE LEMOS
FUNDo [,IUNIcIPAL DE sAÚDE

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

FUNDO I\,{UNICIPAL NCIA SOCIAL DE PACAÍUBA
Gestora do Fundo IVunlcipâlde Assislência Sociâl
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IVANETE BARBOSA DE SANTANA.ME
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IVANETE BARBOSA DE SANTANA
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